
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 496/2015

CAMARA MUNICIPAL

01.01 01.031.0002.1.002 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 506,00

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 6.610,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 72.000,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.46.01 - INDENIZAÇÃO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 366,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 35.572,34

04.01 15.452.0004.2.008 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.602.0001 - COSIP 7.576,24

04.01 15.452.0005.2.009 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.066,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0007.2.014 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.107.0001 - ALIMENTACAO ESCOLAR 45.415,50

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.108.0001 - CONV ED TRANSP ESCOLAR 3.078,84

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 706,67

05.01 12.365.0007.2.013 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.107.0001 - ALIMENTACAO ESCOLAR 22.500,19

05.01 12.365.0011.1.011 4.4.90.52.24 - MOBILIARIO EM GERAL 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 63.112,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.103.0001 - FUNDEB 60% PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST 664,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 7.578,41

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 5.100,23

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 2,25

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.690,32

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 6.400,83

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.995,48

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 591,36

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 11.810,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 265,01

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 32.500,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.203.0010 - MAC - TETO MUNICIPAL 672,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 15,34

06.01 10.305.0015.2.041 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 130,00

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1081 de 
19/12/2014.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 607.822,56 (Seiscentos e sete mil, oitocentos vinte e dois reais, cinquenta e seis 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.920,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 24.270,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.301.0003 - CRAS 149,87

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 99,62

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 600,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.301.0009 - PBV - SCFV 9.914,68

07.01 08.244.0018.2.051 3.1.90.11.73 - REMUN PARTIC ORGAOS DELIBERACOES COLETIVA1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.540,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.543,00

07.01 08.244.0018.2.052 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 483,67

07.01 08.244.0020.2.054 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.302.0005 - PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS 16.500,00

07.01 08.244.0020.2.054 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA 1.302.0001 - FUNCOP 79.696,12

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DES. RURAL

08.01 20.606.0022.2.055 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.310,00

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.784,70

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 76.195,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0023.2.056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.890,89

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS 607.822,56

CAMARA MUNICIPAL

01.01 01.031.0001.1.001 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 9.000,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 76.195,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.39 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 72.000,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.000,00

03.01 99.999.9999.2.004 9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 34.040,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.13 - INCENTIVO A QUALIFICACAO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.640,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 300,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 15.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

04.01 15.452.0004.2.007 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 114,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 481.901,15 (Quatrocentos oitenta e um mil, 
novecentos e um reais, quinze centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item 
II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 195.539,02 (Cento e noventa e cinco mil, quinhentos trinta e nove reais, dois centavos)  e do 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo 
Primeiro, inciso I no valor de R$ 20.382,39 (Vinte mil, trezentos oitenta e dois reais, trinta e nove centavos)  conforme segue: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

04.01 15.452.0005.2.009 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.800,00

04.01 27.813.0005.2.010 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.400,00

04.01 27.813.0005.2.010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 392,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 2.978,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 2.090,41

05.01 12.361.0011.2.025 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.107.0008 - FNDE - MAIS CULTURA 1.100,00

05.01 12.361.0011.2.025 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.107.0008 - FNDE - MAIS CULTURA 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.107.0008 - FNDE - MAIS CULTURA 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.025 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.107.0008 - FNDE - MAIS CULTURA 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.107.0009 - FNDE - ATLETA NAS ESCOLAS 1.100,00

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.107.0009 - FNDE - ATLETA NAS ESCOLAS 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.107.0009 - FNDE - ATLETA NAS ESCOLAS 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.026 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.107.0009 - FNDE - ATLETA NAS ESCOLAS 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 1.210,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.94.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 359,90

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 346,77

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 10.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 1.000,00

05.01 12.365.0008.2.015 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 300,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.103.0001 - FUNDEB 60% PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST 664,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 14.061,36

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 2,25

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.816,34

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 13.634,53

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 559,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.39 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.950,00

06.01 10.302.0014.2.038 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.151,36

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.992,33

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.203.0010 - MAC - TETO MUNICIPAL 672,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 265,01

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 130,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.242.0017.2.049 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.301.0009 - PBV - SCFV 9.914,68

07.01 08.243.0017.2.048 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

07.01 08.243.0017.2.048 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 513,89

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.301.0003 - CRAS 149,87

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.080,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 99,62

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 338,57

07.01 08.244.0017.2.050 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.302.0001 - FUNCOP 15.000,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 745,10

07.01 08.244.0020.2.054 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.302.0001 - FUNCOP 64.696,12

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DES. RURAL

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.899,04

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.000,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0023.2.056 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.700,00

TOTAL DE REDUÇÕES 481.901,15

EXCESSO 105.539,02

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 20.382,39

SOMA 607.822,56

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ATILIO VIVACQUA, 14 de Outubro de 2015

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL


